
Processo Nº: 5800445-74.2025.8.09.0137
1. Dados Processo
Juízo...............................: Rio Verde - UPJ Varas Cíveis: 1ª, 2ª e 3ª

Prioridade.......................: Recuperação - Falência - Incidentes Conexos

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 30/09/2025 18:23:07

Valor da Causa...............: R$ 16.199.751,39

2. Partes Processos:
Polo Ativo

HOTEL BONS TEMPOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

HOTEL BONS TEMPOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

BEL AIR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 

Polo Passivo

HOTEL BONS TEMPOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

BEL AIR SERVICOS E TERCEIRIZACÃO LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

HOTEL BONS TEMPOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(ÍZA) DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO VERDE – GO 

 

 

 

 

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) representada pela Procuradora da Fazenda Nacional infra-assinada 

(LC nº 73/93), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que se segue 

I. CONTROVÉRSIA  

Trata-se de processo de Recuperação Judicial proposto por grupo econômico com débito com a 

União que não estão regularizados, até a presente data. 

O extrato detalhado consta no documento em anexo. 

Como esses débitos estão ainda em aberto, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) vem apresentar os 

meios disponíveis para que as recuperandas possam equalizar seu passivo fiscal, e assim atender ao 

disposto no art. 571 da Lei nº 11.101/05 ("LRJF") e no art. 191-A2 da Lei nº 5.172/66 (CTN). 

II. DOS MEIOS DE RERULARIZAÇÃO DA DÍVIDA, DA NECESSÁRIA REGULARIZAÇÃO FISCAL (ART. 57 LRE) 

 Em 01/03/2021 foi publicada a Portaria PGFN/ME nº 2.382, de 26 de fevereiro de 2021, que 

disciplina os instrumentos de negociação de débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS de 

responsabilidade de contribuintes em recuperação judicial (Detalhes no ANEXO I).3 

 Com a publicação da referida Portaria, teve início o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no art. 

5º, §4º, da Lei nº 14.112/20204, regra intertemporal que permitiu que também os devedores com 

 
 
1 Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei 

sem objeção de credores, o devedor apresentará certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 
 
2 Art. 191-A. A concessão de recuperação judicial depende da apresentação da prova de quitação de todos os tributos, observado o disposto 

nos arts. 151, 205 e 206 desta Lei. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)   
 
3 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pgfn-/me-n-2.382-26-de-fevereiro-de-2021-305689057 
 
4 "Art. 5º Observado o disposto no art. 14 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), esta Lei aplica-
se de imediato aos processos pendentes. (...) 

§ 4º Fica permitido aos atuais devedores em recuperação judicial, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da regulamentação 

da transação a que se refere o art. 10-C da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, apresentar a respectiva proposta 

posteriormente à concessão da recuperação judicial, desde que: 

I - as demais disposições do art. 10-C da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, sejam observadas; e 
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recuperação judicial já concedida (art. 58 da Lei nº 11.101, de 2005), porém ainda não encerrada (art. 63 

da Lei nº 11.101, de 2005), possam apresentar a proposta de transação a que se refere o art. 10-C da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002 (ultrapassado o referido prazo, essa possiblidade ficará restrita às 

recuperadas que ainda não obtiveram a concessão da recuperação judicial). 

 Sobre este aspecto, nosso ordenamento prevê, considerando as recentes alterações legislativas 

promovidas pela Lei n. 14.112/2020, quatro instrumentos de negociação de débitos inscritos em dívida 

ativa da União e do FGTS relativos a contribuintes em processo de recuperação judicial, a saber: 

 
a) os parcelamentos de débitos inscritos em dívida ativa da União de que tratam 

os arts. 10-A e 10-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
b) a transação na cobrança da dívida ativa da União e do FGTS de que trata a Lei 

nº 13.988, de 14 de abril de 2020; 
c) a transação do contencioso tributário de pequeno valor para débitos tributários 

inscritos em dívida ativa da União; 
d) a celebração de Negócio Jurídico Processual que verse sobre aceitação, 

avaliação, substituição e liberação de garantias ou equacionamento de débitos 
inscritos em dívida ativa da União e do FGTS. 

 

 Dentre essas possibilidades, merece destaque a transação excepcional, reaberta pela Portaria 

PGFN nº 2.381/20215 inovando com a oferta, para as recuperandas, de descontos e prazos máximos, sem 

a necessidade de negociação individual (já que se trata da modalidade por adesão). 

 Os diversos instrumentos de negociação regulamentados pela Portaria PGFN/ME nº 2.382, de 26 

de fevereiro de 2021, permitem que as empresas em recuperação judicial conquistem e/ou mantenham 

regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, viabilizando, assim, a certidão referida no art. 57 da Lei 

nº 11.101/2005 e no art. 191-A do Código Tributário Nacional, e evitando o ajuizamento e/ou 

prosseguimento das execuções fiscais, abordado no § 7º-B do art. 6º da Lei nº 11.101/20056. 

III. DA MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DO STJ: A NECESSÁRIA REGULARIDADE FISCAL PARA 

CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL APÓS A LEI 14.112/2020 

O STJ havia construído seu entendimento de dispensa da certidão de regularidade fiscal (afastando 

a exigência contida no art. 57 da LRE) para a concessão da recuperação judicial com base em uma premissa 

fática: a inexistência de parcelamento (ainda que existissem parcelamentos especiais para empresas em 

recuperação judicial) que se adequasse a realidade vivida pela recuperanda. 

 
 
II - o processo de recuperação judicial ainda não tenha sido encerrado. (...)" 

 
5 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pgfn-/me-n-2.381-26-de-fevereiro-de-2021-305673631 
6 Cabe mencionar, ainda,  o inciso VI do art. 10-C da Lei nº 10.522/2002, segundo o qual "a apresentação da proposta de 
transação suspenderá o andamento das execuções fiscais, salvo oposição justificada por parte da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, a ser apreciada pelo respectivo juízo". 
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Porém, como apontado acima, a Lei 14.112/2020 estabeleceu medidas facilitadoras destinadas ao 

equacionamento das dívidas tributárias das empresas em recuperação judicial, não subsistindo mais a 

premissa fática que ancorava o entendimento do STJ de dispensa da regularidade fiscal para a concessão 

da recuperação judicial. 

Diante desta mudança fática, o STJ, no REsp Nº 2053240 – SP, julgado em 18/10/2023, entendeu 

pela obrigatoriedade da apresentação de certidão de regularidade fiscal para a concessão da recuperação 

judicial, pois os meios atualmente disponíveis para as empresas em recuperação judicial regularizarem 

suas dívidas estão em consonância com a realidade vivida pala empresa em crise. Por oportuno, segue 

abaixo ementa do julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DISCUSSÃO QUANTO À NECESSIDADE 
DE CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA LEGAL DE REGULARIDADE FISCAL PELA 
RECUPERANDA, A PARTIR DAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI N. 14.112/2020, 
COMO CONDIÇÃO À CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPLEMENTAÇÃO, NO 
ÂMBITO FEDERAL, DE PROGRAMA LEGAL DE PARCELAMENTO E DE TRANSAÇÃO 
FACTÍVEL. NECESSIDADE DE SUA DETIDA OBSERVÂNCIA. RECONHECIMENTO. 
RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  
1. A controvérsia posta no presente recurso especial centra-se em saber se, a partir 
da vigência da Lei n. 14.112/2020 (a qual estabeleceu medidas facilitadoras 

destinadas ao equacionamento das dívidas tributárias, conferindo ao Fisco, 
em contrapartida, maiores prerrogativas no âmbito da recuperação judicial, 
ainda que seu crédito a ela não se encontre subordinado), o cumprimento da 
exigência legal estabelecida no art. 57 da Lei n. 11.101/2005 
– consistente na apresentação de certidões de regularidade fiscal pela recuperanda 
– consubstancia ou não condição à concessão da recuperação judicial, nos termos do 
art. 58 do mesmo diploma legal. 
2. Durante os primeiros 15 (quinze) anos de vigência da Lei n. 11.101/2005, o crédito 
fiscal, embora concebido pelo legislador como preferencial, ficou relegado a um 
plano secundário. 
2.1 A execução do crédito fiscal não tinha o condão de alcançar sua finalidade 
satisfativa, de toda inviabilizada, não apenas pela então admitida (e necessária) 
intervenção do Juízo recuperacional, mas, principalmente, pela própria 

dificuldade de se promover a persecução do crédito fiscal, em sua 

integralidade e de uma única vez, o que, caso fosse autorizada, frustraria por 
completo o processo de recuperação judicial, ainda que a empresa em crise 
financeira apresentasse condições concretas de soerguimento, auxiliada pelos 
esforços conjuntos e pelos sacrifícios impostos a todos credores. 
2.2 A própria finalidade do processo recuperacional, de propiciar o soerguimento da 
empresa, com sua reestruturação econômico-financeira, mostrava-se, em certa 
medida, comprometida. É que, diante da absoluta paralisia da execução fiscal e da 
ausência de mecanismos legais idôneos a permitir a equalização do correlato crédito, 
o processo de recuperação judicial avançava, sem levar em consideração essa 

parte do passivo da empresa devedora comumente expressiva, culminando, 
primeiro, na concessão da recuperação judicial, a qual, em tese, haveria de sinalizar 
o almejado saneamento, como um todo, de seus débitos e, num segundo momento, 
no encerramento da recuperação judicial, que, por sua vez, deveria refletir 
o efetivo atingimento da reestruturação econômico-financeira da recuperanda. Não 
obstante, encerrada, muitas vezes, a recuperação judicial, a empresa remanescia em 
situação deficitária, a considerar a magnitude dos débitos fiscais ainda em aberto, a 
ensejar, inarredavelmente, novos endividamentos. 
3. Em janeiro de 2021, entrou em vigor a citada Lei n. 14.112/2020 com o declarado 
propósito de aprimorar o processo das recuperações e de falência, buscando suprir 
as inadequações apontadas e destacadas pela doutrina e pela jurisprudência entre 
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as disposições legais originárias e a prática, a fim de atingir, efetivamente, as 
finalidades precípuas dos institutos estabelecidos na lei. 
4. A partir da exposição de motivos e, principalmente, das disposições 
implementadas pela Lei 14.112/2020 – que se destinaram a melhor estruturar o 
parcelamento especial do débito fiscal (no âmbito federal) para as empresas em 
recuperação judicial (art. 10-A e 10-B da Lei n. 10.522/2022), bem como a 
estabelecer a possibilidade de a empresa em recuperação judicial realizar, com a 
União, suas autarquias e fundações, transação resolutiva de litígio relativa a créditos 
inscritos em dívida ativa, nos moldes da Lei 13.988/2020, a chamada Lei do 
Contribuinte Legal (10-C da Lei n. 10.522/2022), com o estabelecimento de grave 
consequência para o caso de descumprimento – pode-se afirmar, com segurança, o 
inequívoco propósito do legislador de conferir concretude à exigência de 
regularidade fiscal a empresa em recuperação judicial (cuja previsão, nos arts. 57 

e 58 da LRF, remanesceu incólume, a despeito da abrangente alteração 
promovida na Lei n. 11.101/2005). 
5. O novo tratamento legal conferido ao crédito fiscal, com repercussão direta e 
imbrincada no processo de recuperação judicial, deve ser analisado dentro do 
sistema em que inserido. 
5.1 A fim de dar concretude à preferência legal conferida ao crédito de titularidade 
da Fazenda Pública, a Lei n. 14.112/2020 reconheceu, expressamente, a competência 
do Juízo da execução fiscal para determinar a constrição de bens da empresa 
recuperanda para fazer frente à totalidade do débito, e reduziu, substancialmente, a 
competência do Juízo da recuperação judicial, limitada a determinar a substituição 
dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção 
da atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial. Ciente, porém, 
de que a satisfação integral do débito fiscal, por meio de constrições judiciais 
realizadas no bojo da execução fiscal sobre o patrimônio já combalido da empresa, 
tem o indiscutível potencial de comprometer o processo recuperacional como um 
todo, o legislador implementou o direito subjetivo do contribuinte/devedor em 
recuperação judicial ao parcelamento de seu débito fiscal (ou a transação e outros 
modos de composição) estipulando sua quitação no considerável prazo de 10 (dez) 
anos, com o escalonamento ali previsto. 
5.2 A equalização do crédito fiscal – que pode se dar por meio de um 

programa legal de parcelamento factível, efetivamente implementado 
por lei especial – tem o condão, justamente, de impedir e de tornar sem efeito 
as incursões no patrimônio da empresa em recuperação judicial na execução fiscal, 
providência absolutamente necessária para a viabilização de seu soerguimento. 
5.3 Dúvidas não remanescem quanto à conclusão de que a satisfação do crédito 
fiscal, por meio do parcelamento e da transação postos à disposição do 
contribuinte em recuperação judicial, no prazo de 10 (dez) anos, apresenta-se 
indiscutivelmente mais benéfica aos interesses da recuperanda do que a 
persecução do crédito fiscal, em sua integralidade e de um única vez, no bojo da 
execução fiscal. 
5.4 A exigência da regularidade fiscal, como condição à concessão da recuperação 
judicial, longe de encerrar um método coercitivo espúrio de cumprimento das 
obrigações, constituiu a forma encontrada pela lei para, em atenção aos 
parâmetros de razoabilidade, equilibrar os relevantes fins do processo 
recuperacional, em toda a sua dimensão econômica e social, de um lado, e o 
interesse público titularizado pela Fazenda Pública, de outro. Justamente porque a 
concessão da recuperação judicial sinaliza o almejado saneamento, como um 

todo, de seus débitos, a exigência de regularidade fiscal da empresa constitui 
pressuposto da decisão judicial que assim a declare. 
5.5 Sem prejuízo de possíveis críticas pontuais, absolutamente salutares ao 
aprimoramento do ordenamento jurídico posto e das decisões judiciais que se 
destinam a interpretá-lo, a equalização do débito fiscal de empresa em recuperação 
judicial, por meio dos instrumentos de negociação de débitos inscritos em dívida 
ativa da União estabelecidos em lei, cujo cumprimento deve se dar no prazo de 10 
(dez) anos (se não ideal, não destoa dos parâmetros da razoabilidade), 
apresenta-se – além de necessária – passível de ser implementada. 
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5.6 Em coerência com o novo sistema concebido pelo legislador no tratamento do 
crédito fiscal no processo de recuperação judicial, a corroborar a 

imprescindibilidade da comprovação da regularidade fiscal como condição à 

concessão da recuperação judicial, o art. 73, V, da LRF 
estabeleceu o descumprimento do parcelamento fiscal como causa de convolação 
da recuperação judicial em falência. 
6. Não se afigura mais possível, a pretexto da aplicação dos princípios da função 
social e da preservação da empresa vinculados no art. 47 da LRF, dispensar a 
apresentação de certidões negativas de débitos fiscais (ou de certidões positivas, 
com efeito de negativas), expressamente exigidas pelo art. 57 do mesmo veículo 
normativo, sobretudo após a implementação, por lei especial, de um 

programa legal de parcelamento factível, que se mostrou indispensável 
a sua efetividade e ao atendimento a tais princípios. 
7. Em relação aos débitos fiscais de titularidade da Fazenda Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, a exigência de regularidade fiscal, como condição 
à concessão da recuperação judicial, somente poderá ser implementada a partir da 
edição de lei específica dos referidos entes políticos (ainda que restrita em aderir 

aos termos da lei federal). 
8. Recurso especial improvido, devendo a parte recorrente comprovar a regularidade 
fiscal, no prazo estipulado pelo Juízo a quo, sob pena de suspensão do processo de 
recuperação judicial, com a imediata retomada do curso das execuções individuais e 
de eventuais pedidos de falência, enquanto não apresentadas as certidões a que faz 
referência o art. 57 da LRF. 

 

Como se observa do excerto acima, o STJ reverteu sua Jurisprudência passando a entender que, 

diante do contexto atual, “Não se afigura mais possível, a pretexto da aplicação dos princípios da função 

social e da preservação da empresa vinculados no art. 47 da LRF, dispensar a apresentação de certidões 

negativas de débitos fiscais (ou de certidões positivas, com efeito de negativas), expressamente exigidas 

pelo art. 57 do mesmo veículo normativo, sobretudo após a implementação, por lei especial, de um 

programa legal de parcelamento factível, que se mostrou indispensável a sua efetividade e ao 

atendimento a tais princípios.” 

 

IV. DO PEDIDO  

Diante do exposto, requer-se seja a União incluída neste processo como terceira interessada, de 

maneira que seja intimada pessoalmente de eventual decisão de concessão da recuperação judicial, nos 

termos do art. 58 da LRJF, bem como protesta pela fiel observância do disposto nos arts. 6º, § 7º-B, e 57 

da Lei nº 11.101/05, e 187 e 191-A do CTN. 

Marabá, 5 de dezembro de 2025. 

RAFAEL ROCHA PIRES DE OLIVEIRA 

Procurador da Fazenda Nacional  
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